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LEI nº. 3081/2025

EMENTA:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar uma parte de terras situada no quadro urbano desta cidade, com a área de 1.893,85 m², situada no lugar denominado Ponte Velha, matriculada sob nº. 13.054, no CRI desta Comarca, ao Governo do Estado do Paraná.
AUTORIA: 
Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo em nome do Município de Jaguariaíva - PR., a doar o imóvel urbano com a área de 1.893,85 m2, situada no lugar denominado “Ponte Velha”, a Rua Salomão Felix da Silva s/nº., matriculado sob nº. 13.054, no CRI desta Comarca, ao Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n°. 76.416.940/0001-28.

Art. 2º. A doação autorizada por esta Lei destina-se a regularização da edificação existente no local, onde funciona destacamento do 1º Batalhão da Policia Militar, 3ª Companhia, 2º Pelotão do 4ª Comando Regional da Policial Militar do Paraná ligada a Secretaria de Estado da Segurança Pública, com sede Rua Coronel Dulcídio, n°. 800, Batel, Curitiba – Paraná.

Art. 3º. A mudança, em qualquer tempo, da destinação do imóvel dependerá de previa autorização, por Lei Municipal, sob pena de ser o imóvel revertido ao doador, com todas as benfeitorias realizadas no imóvel.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar e firmar todos os atos inerentes a doação do imóvel.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de setembro de 2025.

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal
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